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ALTERA O § 7O DO ART 13, DA LEI N"

REESTRUTURA O REGIME PROPRIO

SOCIAL DOS SERWDORES EFETIVOS
L,AVRAS DO SUL

suaso Prefeito de Lavras do sul, Estado do Rio Grande do sul, no uso de

são conferidas pelo inciso III, do aÍt. ll4 da Lei Orgânica' faz saber que a

decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 A Lei no No 3.321.12014, de 09 de junho de 2014, que

próprio de Previdência social dos servidores Efetivos do Município de

outias providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(6Art. 13. Constituem recursos do RPPS:

§ 7" Adicionalmente a contribuição de que trata o inciso III deste artigo'

Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título de

e financeiro, efetuará recolhimento de valores com a finalidade de amortização

conforme valores definidos através de Lei Municipal, obrigatoriamente, com base

anual, devidamente homologado pelo Conselho Municipal de Previdência."§R)

Art. 2o Revoga-se a Lei No 3 .67 6 de 27 107 12021 .

AÍt 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 16 de maio de2022.

i21./2014, QaE
PREWDENCIA

MUNICÍPIO DE

de Vereadores

tura o Regime
do Sul e dá

o passivo atuarial
referido passivo,
avaliagão atuarial

que the

os Órgãos e

Municipal


